
Protocolo Geral da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do DF, sob
pena de inabilitação.
Art. 49-A. O proponente habilitado terá o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, a partir
da disponibilização do ofício de abertura de conta, para protocolar o comprovante de
abertura de conta específica do projeto junto ao Protocolo Geral da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa do DF, sob pena de inabilitação.
Art. 49-B. O não cumprimento de prazos estabelecidos nas comunicações oficiais
ensejará em inabilitação." (NR)
"Art. 50. ...........................................................................
I - ...........................................................................
II - documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como cartão de embarque,
certificado, ateste, listas de presença, crachá, planilhas, fotos, vídeos, conteúdo do
trabalho apresentado, entre outros;
III - documentos de comprovação do cumprimento de contrapartida, tais como listas de
presença, relatório fotográfico, material de divulgação, declaração de realização da
ação emitida por instituição do DF;
IV - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e de contrapartida
devem indicar a data e o local de realização das atividades."(NR)
"§ 1º. Para fins de prestação de contas parcial, após a assinatura do termo de ajuste, o
agente cultural deverá protocolar, em até 10 dias após a data final do 4º mês, relatório
quadrimestral de execução do objeto, conforme modelo disponibilizado no site do
Fundo de Apoio à Cultura: www.fac.df.gov.br.
§ 2º O prazo para prestação de informações final é de 90 (noventa) dias a contar da
data de término da vigência do termo de ajuste podendo ser requerida prestação de
informações parcial a qualquer tempo." (NR)
"Art. 54. ..........................................................................
§ 1º A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo de 10 (dez) dias
corridos para apresentação de defesa pelo agente cultural.
§ 2º..........................................................................
§ 3º O atraso ou não apresentação da prestação de contas parcial ou da prestação de
informações final dará ensejo à aplicação da sanção de advertência e, se mantida a
inércia, a aplicação da sanção de multa por infração leve, nos limites previstos no
inciso I do art. 63 do Decreto nº 38.933/2018.".
Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria nº 35, de 06 de fevereiro
de 2020:
I – os incisos XVI e XVII, do art. 19;
II - o inciso I, do art. 23;
III – o § 2º, do art. 26;
IV - o inciso IV, do art. 42-A;
V - os artigos 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39 e 40.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA PARAGUASSU CARVALHO EMERENCIANO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 25 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre emissão de parecer favorável, referente à análise de viabilidade de recursos
de programação Funcional Programática 082445131219G0053 referentes à Emenda
Individual nº 42680005, destinadas ao Fundo de Assistência Social - FAS do Distrito
Federal, enviadas para deliberação do Conselho.

O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3º, da Lei nº 997, de
29 de dezembro de 1995 e suas alterações, e conforme deliberado na 338ª Reunião
Plenária Ordinária, resolve:

Art. 1º Emitir parecer favorável sobre a análise de viabilidade de recursos de
programação Funcional Programática 082445131219G0053 referente à Emenda
Individual nº 42680005, oriundo do Ministério do Desenvolvimento Social, Família e
Combate à Fome destinada ao Fundo de Assistência Social - FAS do Distrito Federal:

a) 530000020240001, GND 3, CUSTEIO, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais);

b) 530000020240002, GND 3, CUSTEIO no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais);

c) 530000020240003, GND 3, CUSTEIO, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais);

d) 530000020240004, GND3, CUSTEIO, no valor de 200.000,00 (duzentos mil reais).

e) 530000020240005, GND 3, CUSTEIO, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais);

f) 530000020240006, GND3, CUSTEIO, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil
reais).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
NEIDIANA ADRIANA JERONIMO DA CUNHA

Presidente

RESOLUÇÃO Nº 74, DE 13 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre emissão de parecer favorável, referente à análise de viabilidade de recurso de
Funcional Programática 082445131219G0053 referente à Emenda Individual nº 42680005,
destinada ao Fundo de Assistência Social - FAS do Distrito Federal, enviada para
deliberação do conselho.
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3º, da Lei nº 997, de
29 de dezembro de 1995 e suas alterações, e conforme deliberado em sua 338ª reunião
plenária ordinária, resolve:
Art. 1º Fica revogada a Resolução nº 74, de 13 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NEIDIANA ADRIANA JERONIMO DA CUNHA
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 41, DE 24 DE ABRIL DE 2024

A SUBSECRETÁRIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 49, III, da Portaria
nº 227, de 11 de julho de 2022, bem como com base no Princípio da Publicidade disposto
no artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
resolve:

ANULAR o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO nº 1558/2023, emitido em 04 de dezembro
de 2023, para o endereço: MORADA DE DEUS, AVENIDA MORADA DE DEUS,
NÚMERO 21 - JARDIM BOTÂNICO/DF, tendo por proprietários JOSÉ VICENTE
BORGES DE ANDRADE JUNIOR E OUTROS, autor do projeto CLEBER FELIPE DA
SILVA, processo nº 00390-00008827/2023-00 expedido por esta Central de Aprovação
de Projetos, em virtude de monitoramento realizado com base nos arts. 104 a 107 do
Decreto nº 43.056/2022.

MARIANA ALVES DE PAULA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 43, DE 24 DE ABRIL DE 2024

A SUBSECRETÁRIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 49, III, da Portaria
nº 227, de 11 de julho de 2022, bem como com base no Princípio da Publicidade disposto
no artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
resolve:

ANULAR o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO nº 22/2024, emitido em 09 de janeiro de
2024, para o endereço: SHTO SANTA FELICIDADE RESIDENCIAL - LE JARDIN 02
- QUADRA C2 CONJUNTO 03 NÚMERO 23 - JARDIM BOTÂNICO/DF, tendo por
proprietários ADHARA CAMPOS VIEIRA e CLEVERTON MONTAGNINI, autor do
projeto FLÁVIA BEATRIZ CASQUEIRO ROCHA SANTANA, processo nº 00390-
00009282/2023-41 expedido por esta Central de Aprovação de Projetos, em virtude de
monitoramento realizado com base nos arts. 104 a 107 do Decreto nº 43.056/2022.

MARIANA ALVES DE PAULA

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

CONSELHO DO MEIO AMBIENTE
DO DISTRITO FEDERAL

 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 09 DE ABRIL DE 2024

Padroniza o processo de licenciamento ambiental de coprocessamento em fornos de
clínquer no Distrito Federal, bem como, disciplina as ações voltadas ao controle e
monitoramento da atividade.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das competências que lhe confere os incisos IV, IX e XI do art. 7º do Regimento
Interno do Conselho do Meio Ambiente do Distrito Federal- CONAM/DF, aprovado pelo
Decreto Distrital nº 38.001 de 07 de fevereiro de 2017 e, de acordo com o deliberado na
172ª reunião ordinária, resolve:

Art. 1º Esta Resolução tem objetivo padronizar o processo de licenciamento ambiental de
coprocessamento em fornos rotativos de produção de clínquer no Distrito Federal, bem
como disciplinar as ações voltadas ao controle e monitoramento da atividade.

Art. 2º Não será permitido o coprocessamento em fornos de clínquer dos seguintes resíduos:
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